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alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, e art. 135, inciso I e II e §4º da Lei Complementar nº 142/2021 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.256,15 (Dez 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 20%   

Gratificação de Localidade Especial – 20%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%  
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
Representação por Graduação – 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
Adicional de Inatividade – 35%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos    

1.604,51
320,90
320,90
160,45

1.604,51
481,35
561,58

1.516,26
2.299,66
1.386,03
10.256,15  

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/09/2003, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 2º SARGENTO PM.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2026.
IV – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
07/05/2025, data da Sessão Ordinária nº 012/2025 – JPMSS;
V- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1290198
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 146 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2025/3429452.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 1º Sargento PM RR RG 
22458 CARLOS ALBERTO NEVES DE ALBUQUERQUE, mat. nº 561590901, 
pertencente à reserva remunerada, por meio da Portaria RR nº 2.381, 
de 18/09/2023, em razão da Ata nº 002/2025 de Saúde homologada na 
Sessão Ordinária nº 022/2025 – JPMSS; de acordo com o art. 1º da Lei nº. 
5.681/91, combinado com art. 45, § 9º da Constituição Estadual de 1989; 
arts. 101, inciso I e 102 da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da 
Lei Estadual nº. 5251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. art. 21-A, 
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 1º, 
item I, do Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, Categoria “B” do Decreto nº. 
1461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/99- DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, 
do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 20, 
da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1º da 
Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 4439/86, e art. 
135, “caput”, inciso I e §4º da Lei Complementar n° 142/2021, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 11.100,91 (onze mil, cem reais 
e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1ºSargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  641,80
Gratificação de Localidade Especial - 30%             481,35
Gratificação de Tropa - 10%               160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100%             1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%             481,35
Representação por Graduação - 35%             561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%            1.660,66
Adicional de Inatividade - 35%               2.518,67
Auxílio Invalidez                1.386,03
Total de Proventos                11.100,91
II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
11/09/2025, data da Sessão Ordinária nº 022/2025 - JPMSS, nos termos 
do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2026.
VI- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídicas transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1290350
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 30 DE 12 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2025/3594503.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 1º Sargento PM RR RG 9303 
COSMO RAIMUNDO DA SILVA PORFIRIO, mat. nº 3399184/1, pertencente 
à reserva remunerada, por meio da Portaria RR nº 588, de 11/04/2013, 
em razão da Ata nº 003/2024 de Saúde homologada na Sessão Ordinária 
nº 029/2024 – JPMSS; de acordo com o art. 1º da Lei nº. 5.681/91, 
combinado com art. 45, § 9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 
101, inciso I e 102 da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei 
Estadual nº. 5251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. art. 21-A, 
alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
1º, item I, do Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, Categoria “C” do Decreto 
nº. 1461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/99- DRH/3; art. 1º, item I, alínea 
“f”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 
20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1º 
da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 4439/86, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.285,92 (Dez 
mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM              1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%            673,89
Gratificação de Localidade Especial - 20%  336,95
Gratificação de Tropa - 10%              168,47
Gratificação de Risco de Vida - 100%              1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%              505,42
Representação por Graduação - 35%              589,66
Gratificação por Tempo de Serviço - 35%             1.975,35
Adicional de Inatividade - 35%  2.666,72
Total de Proventos  10.285,92
II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
12/11/2024, data da Sessão Ordinária nº 029/2024 - JPMSS, nos termos 
do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1290353
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 48 DE 13 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2025/3163236.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 2º Sargento PM RR RG 19243 
DILSON DE SOUZA ALBUQUERQUE, mat. nº 5388015/1, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da Portaria RR nº 1.618, de 30/07/2021, 
em razão da Ata nº 002/2025 de Saúde homologada na Sessão Ordiná-
ria nº 016/2025 – JPMSS; de acordo com o art. 1º da Lei nº. 5.681/91, 
combinado com art. 45, § 9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, 
inciso I e 102 da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei Estadual 
nº. 5251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. 1º, inciso IV, alínea “c” 
do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3266/1984; art. 
1º, Categoria “A” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria nº001/99- DRH/3; 
art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto 
nº. 2696/1983; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova reda-
ção dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto 4439/86, percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  641,80
Gratificação de Localidade Especial - 40%             641,80
Gratificação de Tropa - 10%               160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100%             1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%             481,35
Representação por Graduação - 35%             561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%            1.708,80
Adicional de Inatividade - 35%               2.591,68
Total de Proventos                9.996,48
II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
25/02/2025, data da Sessão Ordinária nº 004/2025 - JPMSS, nos termos 
do art. 89, inciso V, § 2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1290365
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 150 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2025/3208199.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:


